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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇAO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇAO

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 43/2018 Niterói, 21 de dezembro de 2018.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

1— Designar os servidores THIAGO SOARES DA SILVEIRA,

matrícula Siape nº. 2171591, como Suplente de Fiscalização e

MARIA APARECIDA NEILA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula

siape nº 170605, função administrativa, do contrato 07/2016

celebrado com a Empresa SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS
LTDA.

2— Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.

GY
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró—Reitora de Administração

E-mail do suplente de fiscalização do contrato: tsilveiraçzgiduffbr telefones: (21) 2629-2794-2793
E—mail do fiscal administrativo do contrato: aparecidantoçcºyahoocom.br telefone (21)99519-9545


